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CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO SICEPOT/PR
O Presidente do SICEPOT/PR, Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA as empresas 
associadas, para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no próximo dia 28 
de outubro de 2019 às 13 horas em primeira convocação se atingido o quórum 
mínimo para o ato e às 14 horas em segunda convocação a ser realizada com 
qualquer quórum. A Assembleia Geral Extraordinária será realizada na sede do SI-
CEPOT-PR, sito na Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 4.250, Bairro Vila Izabel, em Curitiba 
estado do Paraná e tem por fi nalidade deliberar sobre as seguintes ordens do dia: 
1) Alteração de endereço da sede do SICEPOT/PR;
2) Autorização para ingresso de Ação Judicial Coletiva, em Benefício dos As-
sociados, visando a adequação/redução da base de cálculo para cumprimen-
to da Cota de Aprendiz (Lei 10.097/2000 e demais normatização), bem como 
apreciação das condições de inexequibilidade da cota em vários setores da 
Construção Pesada.

Curitiba, 15 de outubro de 2019.
Jose Alberto Pereira Ribeiro - PRESIDENTE

CONSTRUÇÃO PESADA

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE CURITIBA – COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LEILÃO
(Artigo 887 do CPC, e § seguintes da Lei 13.105 de 16 de março de 2015)

O Doutor FÁBIO LUIS DECOUSSAU MACHADO, Juiz de Direito nesta 5ª Vara Cível de Curitiba – Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba-PR, Foro Central de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento, que fi cam designadas Praças e Leilões para:  Dia 07 de Novembro 
de 2019 às 10:00 horas: o bem será vendido pelo valor da avaliação ou pelo maior lanço; Em não havendo 
interessados em adquirir o(s) bem(ns) em primeira hasta, Fica desde já autorizado e designado(a) pelo(a) 
MM. Juiz(a) a realização de 2ª Hasta: Dia 28 de novembro de 2019, às 10:00 horas: por maior lanço desde 
que não a preço vil – 50% sobre o valor da avaliação. Local: Rua Jacarezinho, n°1257, conj. 104 – 1º Andar, 
Mercês - Curitiba/Pr.; CEP: 80.810-130, e por propostas abertas, através do acesso do sistema leilão “ON 
LINE”, no endereço eletrônico www.pbcastro.com.br, todos os atos judiciais praticados pelo Sr. Plínio Barroso 
de Castro Filho, Leiloeiro Público Ofi cial registrado na Jucepar n.º 668, devidamente autorizado e designado 
pelo MM. Juiz relativo(s) ao(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos a seguir relacionado(s).
AUTOS: 0012781-50.2011.8.16.0001 - PROMOVENTE: COND DO EDIF BELO HORIZONTE - 78.743.788/0001-
13 - PROMOVIDO: AROLDO FEDATTO (000.101.709-87); AROLDO FEDATTO JUNIOR (087.140.109-68); 
MAURÍCIO FEDATTO (519.308.389-72); INA MARA FEDATTO KLOSS (170.334.979-20) - DEPOSITÁRIO: 
EXECUTADA - BENS: - Apartamento nº 11 no 11º andar do Edifício Belo Horizonte, situado na Rua Ubaldino do 
Amaral nº 540, com área construída privativa de 283,20 m², área comum de 98,30 m², área construída global 
de 381,50 m², com duas vagas de garagem e demais características constantes na Matrícula nº 4.444 da 3ª 
Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba; IF 12.033.022.010; que se avalia o IMÓVEL em AVALIAÇÃO: 
R$ 1.047.000,00 (UM MILHAO E QUARENTA E SETE MIL REAIS). OBSERVAÇÃO: Na primeira hasta não 
poderá haver lance em valor inferior ao da avaliação segundo redação do artigo 885 do Código de Processo 
Civil. Na segunda hasta o bem poderá ser vendido pela melhor oferta, desde que o preço do lançe não seja 
considerado vil, de acordo com o artigo 891 e §, entendendo-se como tal a quantia mínima não inferior a 50% 
do valor da avaliação. O CPC no seu artigo 892 revela que, salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o 
pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por deposito judicial ou por meio eletrônico. En-
tretanto, nos termos do art. 895, §1º, do CPC, fi ca consignada a possibilidade de arrematação em prestações, 
corrigidas pelos índices legais, desde que apresentada a proposta por escrito, não inferior ao determinado pelo 
Sr. Juiz da Execução, ainda, com oferta de pelo menos 30% à vista, solicitando o parcelamento do restante em 
até 30 vezes, o qual será decidido pelo Juiz por ocasião da Praça, para bens imóveis, garantido por caução 
idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas 
para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as con-
dições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. A 
apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. Havendo mais de uma proposta de 
pagamento parcelado e em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, 
sempre, a de maior valor, e em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. No caso de 
arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu 
crédito, e os subsequentes, ao executado. Se o arrematante ou seu fi ador não pagar o preço no prazo estabele-
cido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não 
serão admitidos a participar o arrematante e o fi ador remissos. Segundo o artigo 18 da Resolução n° 236 do 
CNJ – Conselho Nacional de Justiça, os bens serão vendidos “ad-corpus”, ou seja, no estado de conservação 
em que se encontram, em uso, conservação e estado documental, sendo em lotes unitários e/ou lotes englo-
bados, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verifi car suas condições, antes das datas designadas 
para alienação judicial, não podendo alegar vício oculto. Também com fundamento no artigo 29 da Resolução 
n° 236 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, às despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte patrimonial e transferência dos bens correrão por conta dos arrematantes. Fica também ao encargo 
do arrematante, o pagamento das custas judiciais para a expedição da pertinente carta de arrematação e de-
mais despesas judiciais e eventuais tributos existentes, conforme tabela de custas pela Corregedoria de Justiça 
do Estado do Paraná, quando houverem. Todos os arrematantes submetem-se aos prazos e decisões judiciais, 
e poderão ser chamados à lide na qualidade de terceiros interessados. Os licitantes que desejarem participar 
da Hasta Pública com a utilização do sistema Leilão “on-line”, deverão obrigatoriamente aderir aos termos 
contidos no sistema, através da página na rede mundial de computadores (www.pbcastro.com.br), cujas regras 
integram este Edital de Leilão. O uso da ferramenta, através de “login” e “senha” pessoal e intransferível vincula 
o licitante aos termos do Edital de Leilão, ao Contrato de Adesão, às Condições de Venda, além de todas as 
disposições legais aplicáveis à espécie, inclusive sanções na esfera civil e criminal por danos à execução e à 
dignidade da Justiça. Eventuais divergências e litígios advindos do uso do sistema disponibilizado pelo Leiloeiro 
Público serão dirimidas pelo Juízo da Execução, segundo as circunstâncias de cada caso. Responderão os 
arrematantes por eventuais débitos existentes em relação aos bens levados a hasta pública, Condomínio, 
ITR, cujos valores deverão ser obtidos pelos interessados junto aos Órgãos competentes. Ficam cientes os 
interessados de que deverão verifi car por conta própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes 
(Hipoteca, Penhora, Locações, Alienação, etc.) junto aos Órgãos competentes. Eventuais ônus e despesas 
que não puderam ser constatados antes da publicação deste edital serão informados quando da realização 
das hastas públicas. Através deste edital fi cam intimados as partes, os arrematantes e terceiros interessados. 
Cientes também, que no ato os arrematantes arcarão com a comissão do Leiloeiro, no importe de 5% (dez por 
cento) sobre o valor da arrematação. A comissão de leilão sempre será devida ao Leiloeiro Ofi cial, por ATO 
PRATICADO (Decreto Federal n.º21.981/1932), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou 
o remitente, o ônus desta despesa. Ciente também, os executados que a comissão do leiloeiro será de 3% (três 
por cento) na hipótese de adjudicação, remição ou acordo entre as partes. A simples oposição de embargos à 
arrematação por parte do Executado (devedor) não é causa para desfazimento da arrematação. Presumem-se 
válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial, profi ssional e/ou eletrônico decli-
nado na inicial. Caso os Exequentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, notifi cados ou certifi cados por qualquer razão da data de Praça e Leilão, quando da 
expedição das notifi cações respectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO: Fica 
desde logo intimada o(s) Promovido(s) AROLDO FEDATTO (000.101.709-87); AROLDO FEDATTO JUNIOR 
(087.140.109-68); MAURÍCIO FEDATTO (519.308.389-72); INA MARA FEDATTO KLOSS (170.334.979-20), 
e o(s) Terceiro(s) se houver, das datas da realização do leilão, do dia, hora e local da alienação judicial determi-
nada, se porventura não for encontrado (s) para intimação pessoal, e querendo, acompanhar. Em não havendo 
expediente forense nas datas ora designadas, fi cam os leilões automaticamente transferidas para o primeiro dia 
útil que se seguir, no mesmo horário. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os 
atos de expropriação como embargos ou recursos, começará a contar após a hasta pública, independente de 
intimação. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, Eu, Plínio Barroso de 
Castro Filho - Leiloeiro Público Judicial, por ordem do MM. Sr. Dr. Juiz de Direito, que o fi z digitar e subscrevi. 
 Plínio Barroso de Castro Filho FÁBIO LUIS DECOUSSAU MACHADO
 Leiloeiro Público Judicial Juiz de Direito Substituto
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço é web é ht-
tps://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual 
é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico(OAB). A 
autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço eletrônico.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 

FORO CENTRAL DE CURITIBA 5ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI 
Rua Cândido de Abreu, 535 - 5 andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - Fone: (41) 3206-6424

DENTAL UNI COOPERATIVA ODONTOLÓGICA
CNPJ Nº 78.738.101/0001-51

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da DENTAL UNI COOPERATIVA ODONTOLÓGICA, Dr. Luiz Humber-
to de Souza Daniel, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso II do Art. 76 do 
Estatuto Social, convoca os (as) Cooperados (as) cujo número nesta data é de 1.982 
(Hum mil, novecentos e oitenta e dois), para reunirem-se na Assembleia Geral Ex-
traordinária, a ser realizada no dia 05 de novembro de 2019, na sede desta Coope-
rativa, na Rua Irmã Flávia Borlet n° 197, Hauer, Curitiba/PR, às 17 horas em primeira 
convocação com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) do número de coopera-
dos; às 18 horas, em segunda convocação com a metade mais um dos cooperados; 
às 19 horas em terceira e última convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
cooperados para deliberar sobre o seguinte tema: ORDEM DO DIA: Proposta de 
alteração do Estatuto Social da DENTAL UNI COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 
por meio das seguintes alterações: Art. 1º (alteração da área de admissão de coope-
rados, alínea “b”); Art. 2º (objetivo social: melhoria da redação adequando-a ao texto 
da lei cooperativista); inclusão de um novo artigo, após o artigo 3º (objeto social: 
redação do texto correlacionada diretamente com os códigos da Classifi cação Nacio-
nal de Atividades Econômicas – CNAEs, em relação às atividades da cooperativa); 
Art. 4º (objeto social: complementação da redação do artigo anterior com melhora 
da redação no “caput” e no inciso VI); Art. 6º (ingresso e permanência: melhoria da 
redação dos incisos I e II, com base na lei cooperativista, reforma do parágrafo 1º 
- aumento do prazo de reingresso após eliminação - e acréscimo de um parágrafo 
complementando e regulando o inciso I); Art. 8º (exclusão das alíneas “a” e “b” para 
adequação às normas da ANS); Art. 11 (deveres dos cooperados: reestruturação de 
todo o artigo para melhoria e clareza da redação, com exclusão do inciso V para ade-
quação às normas da ANS); Art. 13º (demissão, eliminação e exclusão: melhoria de 
redação, com exclusão do parágrafo único e inclusão de dois parágrafos para tratar 
de toda a matéria no mesmo artigo); inclusão de um artigo após o artigo 13 (tratan-
do do pedido de demissão de cooperados); renumeração do Art. 13 A para Art.16; 
inclusão de um novo artigo, após o antigo Art. 14 (tratando da responsabilidade legal 
dos cooperados falecidos); exclusão do Art. 18º; exclusão do Art. 19; exclusão do Art. 
20º; exclusão do Art. 21º; Art. 23º (quotas-partes: exclusão do §5º, adequação com 
a lei cooperativista); Art. 25º (transferência de quotas entre cooperados: melhoria da 
redação e regulamentação da transferência de quotas com inclusão de um parágrafo); 
Art. 28º (apuração de haveres: melhoria da redação das alíneas “a” e “b” do inciso II); 
Art. 29º (prazo de devolução de quotas para herdeiros de cooperados falecidos: regu-
lamentação através da inclusão de um parágrafo 3º); exclusão do Art. 32º; exclusão 
do Art. 33º; exclusão do Art. 34º; exclusão do Art. 35º; Art. 70º (poderes do Conselho 
de Administração: melhoria da redação do inciso VIII e inclusão do inciso XV, para 
regulamentar a participação da cooperativa em empresas, nos termos do artigo 88 da 
lei cooperativista) e inclusão de um artigo, após o art. 114º, compondo o “Capítulo XVI 
– Disposições Transitórias” para regular a situação dos cooperados que pertencem a 
áreas diversas de Curitiba e sua região metropolitana, tendo em vista a alteração do 
art.1º, alínea “b”. Em decorrência das alterações propostas haverá necessidade da 
renumeração de artigos e adequação das citações destes artigos, por outros artigos, 
todos do citado Estatuto Social.

Curitiba, 14 de outubro de 2019.
DENTAL UNI COOPERATIVA ODONTOLÓGICA

Dr. Luiz Humberto de Souza Daniel
Presidente

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL – SICOOB - Nº 01/2019
1.0 PREÂMBULO
SICOOB – COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB ALIANÇA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no cadas-
tro nacional de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ 
sob nº 06.174.009/0001-03, com sede sito na Av. Curitiba, nº 1335, 
em Apucarana/PR, Estado do Paraná, contratou o Leiloeiro Público 
Ofi cial Sr. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, matricula nº 12/048, 
cadastrado pela Junta Comercial do Paraná, para realizar o Leilão, 
consoante a Lei 9.514/97, disposto  Lei Federal  nº 4.591/64, pelo 
critério de maior lance conforme segue: 
2.0 DO OBJETO DO LEILÃO  - O LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDI-
CIAL tem o objetivo de ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, conforme 
descrito a seguir deste Edital, com base na Lei nº 9.514/97 e DE 
BENS MÓVEIS.
3.0 DOS BENS IMÓVEIS A SEREM LEILOADOS
LOTE 1: UMA PARTE IDEAL DE TERRENO CORRESPONDENTE 
A 4 ALQUEIRES E 9,68 HÁ. ENCRAVADOS EM ÁREA MAIOR CUJA 
EM SUA ORIGEM CONSISTE EM 19 ALQUEIRES OU SEJA, 45,98 
HÁ SITUADO NA FAZENDA JABOTICABAL EM MARIMBONDO, 
NO MUNICIPIO DE JABOTI, MATRICULA Nº 3.730 DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOMAZINA/PR. Arrematação em 
1ª praça - Critério de maior lance desde que igual ou superior à ava-
liação (R$ 180.000,00). (TUDOCOURO) Arrematação em 2ª praça 
- Critério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação (R$ 
180.000,00). Se ainda assim não houver lance, será levado a 
hasta por qualquer lance superior a R$ 90.000,00.
LOTE 2: LOTE DE TERRAS sob nº 21, da quadra nº 14, com área 
total de 302,10 metros quadrados do Jardim Bandeirantes, na cida-
de de LONDRINA/PR, situada na Avenida Serra da Esperança, com 
as seguintes divisas e confrontações: frente de 10 m com a Avenida 
Serra da Esperança; de um lado com a data nº 22, numa extensão 
de 30,21 metros; aos fundos com a data nº 23, numa largura de 10 
metros; e, de outro lado, com a data nº 20, numa extensão de 30,21 
metros, cujas metragens, confrontações, divisas e benfeitorias cons-
tam da MATRÍCULA nº 18.548, Cartório de Registro de Imóveis do 
1º Ofi cio da Comarca de Londrina, Estado do Paraná. (CIA DA MA-
LHA) Arrematação em 1ª praça - Critério de maior lance desde que 
igual ou superior à avaliação (R$ 650.000,00). Arrematação em 2ª 
praça - Critério de maior lance desde que igual ou superior à ava-
liação (R$ 650.000,00). Se ainda assim não houver lance, será 
levado a hasta por qualquer lance superior a R$ 487,500,00
LOTE 3: LOTE RESIDENCIAL SITUADO EM “BAIRRO LOURDES”, 
PERÍMETRO URBANO NA CIDADE DE RESERVA COM ÁREA DE 
286,00 METROS QUADRADOS, DENOMINADO LOTE Nº 08 DA 
QUADRA 4, CONFRONTAÇÕES CONSIDERANDO O OBSER-
VADOR DA RUA OLHANDO O IMÓVEL: FRENTE COM A RUA 
PROJETADA A, NA DISTANCIA DE 11,00M; LADO DIREITO COM 
LOTE 07, NA DISTANCIA DE 26,00M; LADO ESQUERDO COM O 
LOTE 09, NA DISTANCIA DE 26,00M; FUNDOS COM PO LOTE 
31, NA DISTANCIA DE 11,00M. - MATRÍCULA: 6.503. (ALARCON) 
Arrematação em 1ª praça - Critério de maior lance desde que igual 
ou superior à avaliação (R$ 295.000,00).  Arrematação em 2ª pra-
ça - Critério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação 
(R$ 295.000,00). Se ainda assim não houver lance, será levado a 
hasta por qualquer lance superior a R$ 177.000,00 
LOTE 4: APARTAMENTO 02, SITUADO NO PAVIMENTO SUB-
SOLO 03, DO RESIDENCIAL SM, MEDINDO DE ÁREA TOTAL 
114,47 M2, SENDO 66,63 DE ÁREA PRIVATIVA E 47,84 M2 DE 
ÁREA REAL DE USO COMUM DE DIVISÃO  PROPORCIONAL, 
CORRESPONDENDO AO APARTAMENTO Nº 02, UMA FRAÇÃO 
IDEAL DO TERRENO E COISAS DE USO COMUM DE 3,8% COM 
AS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: AO NE (NORDESTE) COM 
O LOTE 03; AO SO (SUDOESTE), COM O APARTAMENTO 01, 
AO SE (SUDOESTE) COM A AVENIDA JURUTAHI, AO NO (NO-
ROESTE) COM O APARTAMENTO 02, CONTENDO UM HALL 
DE ENTRADA, SALA DE ESTAR, COZINHA, BANHEIRO, DOIS 
QUARTOS, ÁREA DE SERVIÇO E VARANDA, EDIFICADO SOB 
O LOTE Nº 04, DA QUADRA Nº 27, COM FRENTE PARA A AVENI-
DA JURUTAHI, NO LOTEAMENTO PARQUE LIMEIRA, ÁREA 03, 
CONFRONTAÇÕES, DIVISAS E BENFEITORIAS CONSTANTES 
DA MATRÍCULA Nº 30.407, CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-
NÁ. (SM PICOLOTO) Arrematação em 1ª praça - Critério de maior 
lance desde que igual ou superior à avaliação (R$ 120.000,00). 
Arrematação em 2ª praça - Critério de maior lance desde que 
igual ou superior à avaliação (R$ 120.000,00). Se ainda assim não 
houver lance, será levado a hasta por qualquer lance superior 
a R$ 84.000,00.
LOTE 5: LOTE DE TERRAS Nº 04, DA QUADRA 08, COM A ÁREA 
DE 360,00M² DA PLANTA DO JARDIM ELDORADO, DO QUA-
DRO URBANO DESTA CIDADE DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, IMOVEL ESTE COM AS SEGUINTES LIMITAÇÕES, 
CONFRONTAÇÕES, METRAGENS E BENFEITORIAS: ‘’12,00 
METROS DE FRENTE PARA A RUA TUPÃ, POR 30,00 METROS 
DA FRENTE AOS FUNDOS, LIMITANDO-SE DE UM LADO 
COM O LOTE Nº 03 E DO OUTRO LADO COM O LOTE Nº 05 
E, FINALMENTE, 12,00 METROS FUNDOS PARA O LOTE Nº 12, 
CONTENDO UMA RESIDÊNCIA EM ALVENARIA COM ÁREA DE 
70,00M², E AMPLIAÇÃO COM ÁREA DE 68,28M², PERFAZENDO 
UM TOTAL DE 138,28M², DESCRITOS E CONSTANTES NA MA-
TRÍCULA Nº 7.487 DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CIDADE DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ. (NEREIDE) 
Arrematação em 1ª praça - Critério de maior lance desde que igual 
ou superior à avaliação (R$ 260.000,00). Arrematação em 2ª pra-
ça - Critério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação 
(R$ 260.000,00). Se ainda assim não houver lance, será levado a 
hasta por qualquer lance superior a R$ 182.000,00. 
LOTE 6: LOTE DE TERRAS URBANO, DE FORMATO IRREGU-
LAR, SITUADO NA CIDADE DE PINHALÃO, MEDINDO E CON-
FRONTANDO: “INICIA-SE ESTA DESCRIÇÃO NO MARCO 0=PP 
CONFRONTANDO COM O TERRENO DE JOAQUIM DE OLIVEI-
RA, SEGUE EM LINHA RETA ATÉ O MARCO 01 POR 30,98 ME-
TROS, DESTE SEGUE EM LINHA RETA CONFRONTANDO COM 
A ÁREA VERDE DO TERRENO ATÉ O MARCO 03 POR 18,51 ME-
TROS, DESTE SEGUE EM LINHA RETA CONFRONTANDO COM 
O TERRENO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO POR 
32,85 METROS  ATÉ O MARCO 07, E FINALIZA ESTA DESCRI-
ÇÃO SEGUE DESTE PONTO EM LINHA RETA, COM DIATANCIA 
DE 12,88 METROS CONFRONTANDO COM O RIO PINHALÃO, 
ATÉ O MARCO 0=PP, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 470,86 M2, 
MATRICULA Nº 10.225 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DE TOMAZINHA/PR.  (REINALDO HELENO) Arrematação 
em 1ª praça - Critério de maior lance desde que igual ou superior à 
avaliação (R$ 10.000,00). Arrematação em 2ª praça - Critério de 
maior lance desde que igual ou superior à avaliação (R$ 10.000,00). 
Não havendo interessados ou lance, será novamente praceado, uti-
lizado o lance mínimo de R$ 5.000,00.
LOTE 7: IMOVEL DATA DE TERRAS NR: 14 (QUATORZE), DA 
QUADRA NR. 67 (SESSENTA E SETE), COM ÁREA DE 806,25M² 
(OITOCENTOS E SEIS METROS E VINTE E CINCO DECÍME-
TROS QUADRADOS), CONTENDO UM EDIFÍCIO EM ALVENARIA 
COM 02 (DOIS) PAVIMENTOS, COM A ÁREA TOTAL CONSTRU-
ÍDA DE 600,00M² (SEISCENTOS METROS QUADRADOS), COM 
AS SEGUINTES DELIMITAÇÕES: AO NORTE, COM A DATA N. 
4, NUMA LARGURA DE 15,0 METROS; A LESTE COM A DATA 
N. 15, NUMA EXTENSÃO DE 53,75 METROS; AO SUL, COM A 
AVENIDA CURITIBA, NUMA FRENTE DE 15 METROS; E FINAL-
MENTE, A OESTE, COM A DATA NR. 13, NUMA EXTENSÃO DE 
53,75 METROS. IMÓVEL DEVIDAMENTE REGISTRADO JUNTO 
AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1° OFÍCIO, CI-
DADE E COMARCA DE APUCARANA SOB MATRÍCULA DE N° 
8.448.  (ALLIANCE/BEGALLI) Arrematação em 1ª praça - Cri-
tério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação (R$ 
1.650.000,00). Arrematação em 2ª praça - Critério de maior lance 
desde que igual ou superior à avaliação (R$ 1.650.000,00). Não ha-
vendo interessados ou lance, será novamente praceado, utilizado o 
lance mínimo de R$ 1.450.000,00.
LOTE 8: IMOVEL LOTE DE TERRA URBANO Nº 10 (DEZ) DA 
QUADRA Nº 33 (TRINTA E TRÊS), DO LOTEAMENTO DENOMI-

NADO PARQUE LIMEIRA, ÁREA 1, NESTA CIDADE (COMARCA 
DE TELÊMACO BORBA), COM ÁREA DE 840,00M² (OITOCEN-
TOS E QUARENTA METROS QUADRADOS), COM AS SEGUIN-
TES MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: FRENTE PARA A RUA 
PINUS NUMA EXTENSÃO DE 24,00 METROS, LADO DIREITO 
COM A TRAVESSA CABRIÚVA, NUMA EXTENSÃO DE 35,00 ME-
TROS, LADO ESQUERDO COM O LOTE Nº 11 NUMA EXTENSÃO 
DE 35,00 METROS, E AOS FUNDOS  COM O LOTE Nº  07 E 08 
NUMA EXTENSÃO DE 24,00 METROS, - IMÓVEL TRANSCRITO 
ANTERIORMENTE NAS MATRICULAS Nº 32611 E 32612, IMÓ-
VEL DEVIDAMENTE REGISTRADO JUNTO AO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELÊMACO BORBA SOB MATRÍ-
CULA DE N° 35.299.  (EDNILSON) Arrematação em 1ª praça - 
Critério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação (R$ 
1.002.034,80). Arrematação em 2ª praça - Critério de maior lance 
desde que igual ou superior à avaliação (R$ 1.0002.034,80). Não 
havendo interessados ou lance, será novamente praceado, utilizado 
o lance mínimo de R$ 820.000,00.
4.0 DOS VEÍCULOS A SEREM LEILOADOS
LOTE 8 VEÍCULO MARCA/MODELO MÁQUINA COLHEITADEIRA 
2388, MARCA CASE, CHASSI EX557Y4C621235, COM ROSADO 
DUPLO DIANTEIRO + PLATAFORMA DE CORTE DE SOJA COM 
30 PES, SERIE HCC0023788. (ALEX PISSINATI) Arrematação 
em 1ª praça - Critério de maior lance desde que igual ou supe-
rior à avaliação (R$ 250.000,00). Arrematação em 2ª praça - Cri-
tério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação (R$ 
250.000,00). Não havendo interessados ou lance, será novamente 
praceado, utilizado o lance mínimo de R$ 150.000,00.
LOTE 9 VEÍCULO MARCA/MODELO CHEVROLET COBALT 1.8 
LTZ, PLACA AYH-7858, COR BRANCA, RENAVAM 01005853867, 
ANO/MODELO 2014/2014. (NEREIDE) Arrematação em 1ª praça 
- Critério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação 
(R$ 36.180,00). Arrematação em 2ª praça - Critério de maior lance 
desde que igual ou superior à avaliação (R$ 36.180,00). Não ha-
vendo interessados ou lance, será novamente praceado, utilizado o 
lance mínimo de R$ 28.944,00.
LOTE 10 VEÍCULO MARCA/MODELO FIAT PALIO FIRE 
ECONOMY 1.0, PLACA AXK-8345, COR PRATA, RENAVAM 
00571350119, ANO/MODELO 2013/2014. (VM 88)
Arrematação em 1ª praça - Critério de maior lance desde que igual 
ou superior à avaliação (R$ 22.345,00). Arrematação em 2ª praça 
- Critério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação (R$ 
22.345,00). Não havendo interessados ou lance, será novamente 
praceado, utilizado o lance mínimo de R$ 17.876,00.
LOTE 11 VEÍCULO MARCA/MODELO FIAT PALIO WEEKEND AD-
VENTURE, PLACA DFE-7522, COR AZUL, RENAVAM 763418900, 
ANO/MODELO 2001/2001. (PENSE) Arrematação em 1ª praça 
- Critério de maior lance desde que igual ou superior à avaliação 
(R$ 12.546,00). Arrematação em 2ª praça - Critério de maior lance 
desde que igual ou superior à avaliação (R$ 12.546,00). Não ha-
vendo interessados ou lance, será novamente praceado, utilizado o 
lance mínimo de R$ 7.527,60.
LOTE 12 VEÍCULO CAR/CAMINHÃO/CARROCERIA ABERTA 
TIPO GRANELEIRO, MARCA/MODELO MERCEDES BENZ/710 
PLUS, PLACA AUR-4866, COR VERMELHA, DIESEL, RENAVAM 
9BM688159BB801048, ANO/MODELO 2011/2012. (HAROLDO RE-
GAZZO) Arrematação em 1ª praça - Critério de maior lance desde 
que igual ou superior à avaliação (R$ 73.604,00). Arrematação em 
2ª praça - Critério de maior lance desde que igual ou superior à 
avaliação (R$ 72.604,00). Não havendo interessados ou lance, será 
novamente praceado, utilizado o lance mínimo de R$ 40.482,20.
5.0 HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO:
1º Leilão no dia: 17/10/2019 A partir das 15:30 horas Local: 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEDE APUCARANA 
(OAB), com sede sito a Rua Renê Camargo de Azambuja nº 440, 
Centro, em Apucarana– PR.
2º Leilão no dia: 30/10/2019 A partir das 15:30 horas Local: 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEDE APUCARANA 
(OAB), com sede sito a Rua Renê Camargo de Azambuja nº 440, 
Centro, em Apucarana– PR. 
O segundo Leilão só se realizará se os bens não forem arrema-
tados no primeiro Leilão.
6.0 DO PREÇO DOS BENS LEILOADOS
6.1 O preço mínimo da venda para cada lote, será o estabelecido 
logo abaixo à descrição deste bem, observando-se, sempre, qual 
leilão está sendo realizado.
6.2 Forma de Arrematação: Arrematação em 1ª praça - Critério 
de maior lance desde que igual ou superior à avaliação, acresci-
do da comissão do leiloeiro e demais encargos legais, conforme 
o disposto na Lei 9.514/97. Arrematação em 2ª praça - Critério 
de maior lance desde que igual ou superior à avaliação, acrescido 
da comissão do leiloeiro e demais encargos legais. Não havendo 
interessados ou lance, será novamente praceado, utilizado o lance 
desde que igual ou superior ao valor da dívida e demais encargos 
e custos, inclusive a comissão do leiloeiro, conforme o disposto na 
Lei 9.514/97.
6.3 O pagamento total do valor arrematado será efetuado atra-
vés da conta corrente indicada pela CREDORA, no ato do Leilão 
de forma imediata em cheque/dinheiro/transferência eletrônica 
DOC ou TED, em até 24 horas, desde que deixe cheque caução 
no valor da arrematação. 
6.4 O pagamento integral no valor de 5% sobre o valor da ar-
rematação referente a comissão de leiloeiro, que poderá ser 
efetuado o pagamento em cheque/dinheiro/transferência eletrônica 
TED ou DOC, na conta corrente de Paulo Roberto Nakakogue – 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104), Ag. 0891, conta poupança 
2769-0, operação nº 013, CPF 041.361.129-98.
6.5 A aquisição poderá ser realizada de forma parcelada, em 
até 24 (vinte e quatro) parcelas, sendo que estas terão a atu-
alização de seus valores mensalmente pela CDI + 0,70%. Se 
houver disputa de lances, terá preferência aquele que realizar 
o pagamento à vista. 
O parcelamento acima mencionado poderá ser realizado SO-
MENTE nos LOTES de “2” à “7”, que deverão ser pagos com 
entrada conforme abaixo descrito:
A) IMÓVEL – ENTRADA MÍNIMA DE 25% DO VALOR, PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 48 MESES, TAXA MÍNIMA DE CDI + 0,20% 
a.m.
6.6 O arrematante paga ao leiloeiro, no ato do leilão, a título de sinal 
para garantia de contratação, o valor correspondente a 5% do lance 
ofertado sendo que este pagamento dar-se-á à vista. O valor da 
comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.7 O arrematante que não efetuar o pagamento do lance e/ou da 
comissão do leiloeiro no ato do leilão fi ca impedido de participar de 
leilões realizados pela SICOOB ALIANÇA. Ressalta-se que ao tér-
mino do leilão, se não houver o pagamento do lance, que pode dar-
se por cheque, o Lote poderá retornar a venda neste mesmo leilão.
6.8 Os imóveis que constar a informação (Não há venda parcelada), 
somente poderão receber propostas para pagamento total à vista. 
6.9 O imóvel do LOTE “7”, está locado pelo valor de R$ 7.062,00 
e o imóvel de LOTE “2”, está locado pelo valor de R$ 2.100,00 e 
o imóvel do LOTE “3”, encontra-se ocupado e com pedido de rein-
tegração, sendo que a responsabilidade posterior de desocupação 
será do adquirente.
7.0 CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:
7.1 Os lances são presenciais e virtuais (site: www.nakakogueleilo-
es.com.br) e deverão ser ofertados no leilão pelos interessados ou 
seus procuradores, estes devidamente investidos por instrumento 
de mandato, com fi rma do outorgante reconhecida por tabelião.
7.2 Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior 
valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 
7.3 Imediatamente ao lance aceito e vitorioso em caso de disputa, o 
arrematante deverá identifi car-se fornecendo documentos: 
a)  Pessoas Física: Cédula de Identidade  Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF; e  
Telefone para Contato, e qualifi cação
b)  Pessoa Jurídica  Contrato Social;  Cadastro Nacional de Pes-
soas jurídicas – CNPJ; e documentos pessoais do Sócio/Gerente/
Preposto
 Cédula de Identidade – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF, e 

qualifi cação.  Telefone para Contato
1.4 É de inteira responsabilidade do arrematante os dados forne-
cidos para a elaboração da Certidão de Arrematação do Imóvel no 
Leilão e, em caso de erro deverá ser corrigido no mesmo dia do 
Leilão com o respectivo Leiloeiro e ou sua equipe;
1.5 O Imóvel e/ou Veículo será adquirido pelo(s) arrematante(s) no 
estado e condições em que se encontra;
1.6 A questão de regularização do imóvel e /ou veículo arrema-
tado, através da transferência junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis Competente e/ou DETRAN, se dará por conta do(s) 
arrematante(s) no prazo Máximo de até 30 (trinta) dias;
1.7 Somente após o pagamento integral ou da primeira parcela, 
juntamente com a comissão do leiloeiro, é que será emitida a Carta 
e Certidão de Arrematação para o Imóvel Arrematado, documento 
este que será utilizado para que o Registro de Imóveis proceda a 
devida averbação do bem arrematado ao arrematante.
1.8 O bem que for Arrematado com pagamento parcelado, cons-
tará esta informação na Carta de Arrematação, sendo que este 
imóvel e/ou veículo fi cará em garantia das parcelas vincendas, 
permanecendo com esta restrição até a data da quitação integral 
e atualizada do lance.
1.9 Eventual atraso ou desistência ou inadimplemento do parcela-
mento por prazo superior a 3 (três) dias, será considerado rescin-
dido o lance, onde impor-se-á as sanções previstas no item 6.0. 
Somente serão devolvidos os valores excedentes após computa-
do integralmente todos os valores e despesas que forem necessá-
rios para o retorno do registro para o nome da COOPERATIVA DE 
CRÉDITO SICOOB ALIANÇA.
1.10 É de inteira responsabilidade do arrematante os dados for-
necidos para a elaboração da Certidão de Arrematação do Imóvel 
e/ou Veículo no Leilão e, em caso de erro deverá ser corrigido no 
mesmo dia do Leilão com o respectivo Leiloeiro e ou sua equipe;
8.0 PENALIDADES 
Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida pelo 
Arrematante, a SICOOB poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao arrematante as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor arre-
matado;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a SICOOB, por prazo não superior de 
02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
SICOOB enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;
Caso o arrematante desista da aquisição do lote e/ou veículo do 
qual foi vencedor, fi ca sujeito a multa de 20% (vinte por cento) a 
favor do SICOOB, sobre o valor do lote e/ou veículo renunciado, 
acrescido da comissão de 5% (cinco por cento) para o Leiloeiro, a 
serem pagos no próprio momento da desistência, bem como fi cará 
sujeita a sanção prevista no Artigo 418 do Código Civil Brasileiro, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial;
9.0 DOS AUTOS DO LEILÃO 
9.1 A Carta e Certidão de Arrematação para o Imóvel, será emitida 
somente pelo Leiloeiro, mediante a comprovação da quitação do 
bem arrematado, que fi cará sob os cuidados da SICOOB e a sua 
liberação será efetuada somente pela SICOOB, sendo que este 
procederá o envio do documento para o endereço indicado pelo 
Arrematante;
9.2 O arrematante providenciará e arcará com os registros/aver-
bação do Imóvel arrematado para seu nome com as custas de re-
gistros pelo arrematante referente ao Imóvel arrematado, inclusive 
pagamento de Tributos e Emolumentos;
9.3. Será elaborado no leilão o Auto do Leilão contendo, para cada 
imóvel, o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e 
dados do arrematante, bem como demais acontecimentos rele-
vantes. 
9.4 O Auto do Leilão será assinado pelo arrematante. 
9.5 O Auto do Leilão informará a não ocorrência de lance para o 
imóvel, se for o caso. 
9.6 A Sicoob entregará ao arrematante de veículos, o Certifi ca-
do de Registro de Veículos – CRV, correspondente a venda do 
lote leiloado, cópia do Edital, para fi ns de transferência junto ao 
DETRAN.
9.7 As multas que incidem sobre os bens que estão sendo leva-
dos a leilão, serão por conta da Cooperativa Sicoob, quanto aos 
impostos, tais como, IPVA, seguro obrigatório, despesas de trans-
ferência referentes ao exercício de 2019 correrão por conta do 
arrematante.
10.0 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL 
A homologação do resultado do leilão é efetuada pelo Leiloeiro e 
constará da Ata de Leilão. 
11.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Não poderão participar da presente licitação, empregados e 
dirigentes da SICOOB ALIANÇA, bem como seus cônjuges e/ou 
companheiros. 
11.2 Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões 
dos imóveis pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo 
para compensações ou modifi cações no preço ou nas condições 
de pagamento, fi cando a cargo e ônus do adquirente a sua regu-
larização. 
11.3 Os imóveis são ofertados à venda como coisa certa e determi-
nada (venda “adcorpus”), sendo apenas enunciativas as referên-
cias neste edital e em seus anexos, e serão vendidos no estado de 
ocupação e conservação em que se encontram, fi cando a cargo 
do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alte-
rações nas quantidades e/ou dimensões dos cômodos, averbação 
de áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adqui-
rente com as despesas decorrentes. 
11.4 Na hipótese do adquirente ser o ocupante do imóvel, será de 
sua responsabilidade o pagamento relativo a IPTU, Condomínio, 
foro e demais taxas incidentes sobre o imóvel, cujo vencimento 
ocorra entre a data da realização do leilão e a data de registro da 
escritura pública e/ou contrato de fi nanciamento em cartório. 
11.5 O adquirente, não ocupante do imóvel, declara-se ciente e 
plenamente informado de que sobre o imóvel, podem pender débi-
tos de natureza fi scal (IPTU) e condominial (por cotas inadimplidas 
seja ordinárias ou extraordinárias). Ainda, o Adquirente está ciente 
de que os imóveis ocupados somente terão a posse direta por 
meio de medida judicial que será de sua inteira responsabilidade e 
todos os custos serão por si suportados. 
11.6 Não reconhecerá a SICOOB ALIANÇA quaisquer reclama-
ções de terceiros com quem venha o arrematante a transacionar o 
imóvel objeto da licitação. 
11.7 A participação no presente leilão público implica, no momento 
em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concor-
dância e aceitação de todos os termos e condições deste “Edital 
de Leilão Público - Condições Básicas”, bem como submissão às 
demais obrigações legais decorrentes. 
11.8 O arrematante é responsável pela fi delidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados. 
11.9 Os IMOVEIS e VEÍCULOS estão à disposição para visita-
ção no local, endereço acima indicados. Se houver recusa para 
a visitação, entrar em contato com o Leiloeiro Dr. Paulo Roberto 
Nakakogue (041) 3092-6400 (nakakogueleiloes@nakakogueleilo-
es.com.br) ou com o SICOOB ALIANÇA, por meio do Dr. Geison 
José Simões Santos (043)3033-6898. 
11.10 Outras informações e demais esclarecimentos que se fi ze-
rem necessários, poderão ser obtidos junto ao Leiloeiro Ofi cial Dr. 
Paulo Roberto Nakakogue (041) 3092-6400 (nakakogueleiloes@
nakakogueleiloes.com.br) ou na SICOOB através do Dr. Geison 
José Simões Santos (43) 3033-6898.
11.11 O Edital completo juntamente com os Anexos I, poderão ser 
retirados na SICOOB ou solicitar através dos e-mails: nakakogue-
leiloes@nakakogueleiloes.com.br ou pelo site: www.nakakoguelei-
loes.com.br.

Apucarana, 10 de setembro de 2019.
COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB ALIANÇA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3.0098/2019 - RETIFICAÇÃO 
- SENAI/PR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MEDIÇÃO DE DEFORMAÇÃO 
PELA TÉCNICA DE CORRELAÇÃO DIGITAL DE IMAGEM (DIC)
DATA DE ABERTURA: 24 de outubro de 2019 - 09h
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3.0104/2019 - SENAI/PR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRAÇO ROBÓTICO COLABORATIVO
DATA DE ABERTURA: 25 de outubro de 2019 - 09h
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/

Sindicato dos Administradores do Estado do Paraná - SINAEP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

No uso de suas atribuições estatutárias, o Diretor Presidente do Sindicato dos Administra-
dores do Estado do Paraná, convoca todos os Administradores, fi liados ou não, emprega-

dos da Itaipu Binacional, para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
18/10/2019 em: Foz do Iguaçu na ASSEMIB, sito a Av. Araucária, 716, na vila “A” em 1ª convocação 
às 18:30 horas e em 2ª convocação às 19:00 horas e em Curitiba no dia 18/10/2019, Sito na Rua 
Comendador Araújo, 551 em 1ª convocação às 17:00 horas e em 2ª convocação às 17:30 horas, 
afi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
• Acordo Coletivo de Trabalho 2019/2020;
- Analisar, a proposta da empresa para o ACT2019/2020;
- Autorização para que o SINAEP assinar o ACT 2019/2020;
- Taxa Assistencial de 2%, sendo: 1% em Dezembro/2019 mais 1% em Janeiro/2020.
- Condições para participação na votação:
Se você Administrador desejar abrir mão da condição do voto secreto poderá também participar da 
votação através da seguinte maneira:
- Para Administradores lotados em Foz do Iguaçu.
a) Votar por meio eletrônico através do seu e-mail cadastrado enviando seu voto pelo correio eletrônico 
sinaep@sinaep.org.br até as 13:00 horas do dia 18/10/2019, com sua identifi cação (nome completo);
b) Os Administradores que optarem em manifestar seu voto presencial e secretamente deverá 
dirigir-se a ASSEMIB, sito a Av. Araucária, 716, que conforme o Edital terá o chamamento da 1ª 
convocação às 18h30m e da 2ª convocação às 19h00m do dia 18/10/19;
- Para Administradores lotados em Curitiba.
a) Votar por meio eletrônico através do seu e-mail cadastrado enviando seu voto pelo correio eletrônico 
sinaep@sinaep.org.br até as 13:00 horas do dia 18/10/2019, com sua identifi cação (nome completo); 
b) Os Administradores que optarem em manifestar seu voto presencial e secretamente deverá diri-
gir-se a Itaipu, sito a Rua Comendador Araújo, 551 que conforme o edital terá o chamamento da 1ª 
convocação às 17h00m e da 2ª convocação às 17h30m do dia 18/10/19.
O Administrador(a) que desejarem exercer o seu direito de oposição à taxa assistencial po-
derá faze-la enviando uma carta manuscrita e assinada, informando sua decisão, escanear e 
enviar pelo e-mail: sinaep@sinaep.org.br
OBS.: O resultado da AGE será informado com a apuração dos votos de Curitiba mais os votos de 
Foz de Iguaçu.

Curitiba, 14 de outubro de 2019.
Adm. Aloisio Merlin
Presidente - SINAEP 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 88/2019
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para implantação do serviço de odontologia especializada. 
Abertura: 30 de Outubro de 2019, às 09:00 Horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Piraquara, na Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara - PR. Critério de Julgamento: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Valor Máximo estimado: R$ 74.491,19 (Setenta e quatro mil quatrocentos e 
noventa e um reais e dezenove centavos). Aquisição de Edital: Diretamente na sede da Prefeitura 
Municipal de Piraquara (Av. Getulio Vargas, 1990, Centro, Piraquara/PR), por meio de cópia impressa, 
mediante o recolhimento do valor correspondente ao custo da respectiva impressão, nos termos do que 
autoriza o art. 32, § 5° da Lei Federal n.° 8666/1993 ou Gratuitamente em via digital (gravada em mídia 
a ser fornecida pelo interessado) ou ainda no site www.piraquara.pr.gov.br, por meio da consulta ao link 
“licitações.”.Piraquara, 15 de Outubro de 2019.SHEILA GUIMARAES VELOSO - Pregoeiro Municipal

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 62/2019 – Processo nº. 36.937/2019

Objeto: Aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo P-13, P-45 e vasilhames para suprir as 
necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Piraquara. ATA nº. 220/2019 - 
Detentora: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, CNPJ sob nº 61.602.199/0232-44, vencedora do item 2, pelo 
valor total de R$ 51.968,00 (cinquenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais). ATA nº. 221/2019 
- Detentora: GÁS GRACIOSA EIRELI ME, CNPJ sob nº 26.333.262/0001-61, vencedora dos itens 1, 3, 
4, 5 e 6 pelo valor total de R$ 173.211,00 (Cento e setenta e três mil, duzentos e onze reais). Vigência 
das Atas: 26/09/2019 a 26/09/2020. Data da Assinatura: 26/09/2019. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 61/2019 – Processo nº. 38.714/2019

Objeto: Registro de preços para aquisição de arroz parboilizado longo, fi no, tipo 1 para suprir as 
necessidades da Rede Municipal de Ensino, Assistência Social, Infraestrutura e Saúde, pelo período 
de 12 meses. ATA nº. 243/2019 - Detentora: NUTRICESTAS ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ sob nº 
14.156.181/0001-54, vencedora dos itens 1 e 2, pelo valor global de R$ 82.719,00 (oitenta e dois mil 
e setecentos e dezenove reais ). Vigência da Ata: 09/10/2019 a 09/10/2020. Data da Assinatura: 
09/10/2019.

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 – Processo nº 20.042/2019

Objeto: Aquisição de materiais de cama, mesa e banho para atender a demanda dos equipamentos 
da Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Saúde do Município pelo período de 12 meses. Ata 
223/2019 - Detentora: ALPHA JAC COMÉRCIO DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ sob nº 28.914.149/0001-
03, vencedora do item 12, pelo valor total de R$ 4.406,25 (quatro mil,  quatrocentos e seis reais e 
vinte e cinco centavos). Ata 224/2019 - Detentora: BOZZANO E BOZZANO LTDA, CNPJ sob nº 
85.323.392/0001-82, vencedora dos itens 14, 17 e 20, pelo valor total de R$ 19.001,00 (dezenove mil e 
um reais). Ata 225/2019 - Detentora: GTA ATACADO E VAREJO EIRELI, CNPJ sob nº 20.257.784/0001-
45, vencedora dos itens 4 e 9, pelo valor total de R$ 12.896,55 (doze mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos). Ata 226/2019 - Detentora: H.A ERBE & CIA LTDA, CNPJ sob nº 
76.518.323/0001-33, vencedora do item 5, pelo valor total de R$ 4.032,00 (quatro mil e trinta e dois 
reais ). Ata 227/2019 - Detentora: KELLY A.D.S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS, CNPJ sob nº 
21.782.356/0001-02, vencedora dos itens 6 e 7, pelo valor total de R$ 1.802,25 (um mil, oitocentos e 
dois reais e vinte e cinco centavos). Ata 228/2019 - Detentora: REGENSY COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
sob nº 03.970.005/0001-35, vencedora do item 16, pelo valor total de R$ 1.456,00 (um mil, quatrocentos 
e cinquenta e seis reais). Ata 229/2019 - Detentora: REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, 
CNPJ sob nº 79.912.788/0001-62, vencedora dos itens 1, 11 e 15, pelo valor total de R$ 29.754,00 (vinte 
e nove mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). Vigência da Ata: 01/10/2019 a 01/10/2020. Data da 
Assinatura: 01/10/2019. Ata 230/2019 - Detentora: VIANTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
sob nº 32.275.325/0001-73, vencedora do item 10, pelo valor total de R$ 21.295,75 (vinte e um mil, 
duzentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos). Ata 231/2019 - Detentora: VILMA ALVES 
DA SILVA CONFECÇÕES ME, CNPJ sob nº 07.294.295/0001-03, vencedora do item 3, pelo valor total 
de R$ 31.250,00 (trinta e um mil, duzentos e cinquenta reais). Ata 232/2019 - Detentora: VITTAFLEX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E COLCHÕES LTDA, CNPJ sob nº 09.174.668/0001-20, 
vencedora dos itens 8, 13, 18 e 19, pelo valor total de R$ 13.906,50 (treze mil, novecentos e seis reais 
e cinquenta centavos). Prazo de Vigência das Atas: 01/10/2019 a 01/10/2020. Data das Assinaturas 
das Atas: 01/10/2019.

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2019 – Processo nº 12315/2019

Objeto: Aquisição de mobiliários escolares para atender a Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 12(doze) meses. ATA Nº 215/2019 – Detentora: ANA MARIA APARECIDA CORTEZ-ME,  
CNPJ sob nº 52.444.379/0001-22, vencedora do Lote 1 – itens 1 e 2; Lote 3 – itens 1 e 2; Lote 5 – itens  
1 e 2 e Lote 7 – itens 1 e 2, pelo valor global de R$  82.550,00 (Oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta 
reais). Vigência da Ata: 25/09/2019 a 25/09/2020. Data da Assinatura: 25/09/2019. ATA 216/2019 – 
Detentora: ANDRESSA PANINI ALBISSU-EPP, CNPJ sob nº 10.794.168/0001-70, vencedora do Lote 
4 – itens 1 e 2, pelo valor global de R$ 44.750,00 (Quarenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta 
reais). Vigência da Ata: 25/09/2019 a 25/09/2020. Data da Assinatura: 25/09/2019ATA 217/2019 – 
Detentora: CASTOFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ sob nº 80.521.883/0001-
14, vencedora do Lote 10 – item 1, pelo valor global de R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais). 
Vigência da Ata: 25/09/2019 a 25/09/2020. Data da Assinatura: 25/09/2019ATA 219/2019 – Detentora: 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS-ME, CNPJ sob nº 10.936.352/0001-07, vencedora do Lote 2 – itens 
1 e 2 e Lote 6 – itens 1 e 2, pelo valor global de R$ 53.800,00 (Cinquenta e três mil e oitocentos reais). 
Vigência da Ata: 25/09/2019 a 25/09/2020. Data da Assinatura: 25/09/2019

EXTRATO DOS CONTRATOS 
PROCESSO Nº 28060/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 111/2018

Objeto: Aquisição de mobiliários e afi ns. CONTRATO 178/19 - Contratante: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. 
Contratada: G.C. ARAÚJO MÓVEIS DE AÇO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.252.467/0001-36. 
Valor global: R$ 5.591.57 (Cinco mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e sete centavos). 
CONTRATO 180/19 - Contratante: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. Contratada: Contratada: MÓVEIS 
ANDRIEI LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.282.205/0001-11. Valor global: R$ 4.199,00 (Quatro 
mil e cento e noventa e nove reais). Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da data da 
assinatura do Contrato. Data da assinatura: 03/10/2019 

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 131/19
Processo Administrativo 29.664/2019 – Pregão Presencial 45/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. CONTRATADO: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.816.696/0001-54. DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo 
a retifi cação do valor descrito no item 44 (Cloreto de Suxametônio 100 MG), passando o valor unitário 
a ser de R$ 9,03 (nove reais e três centavos), importando um montante de R$ 1.625,40, 00 (Um mil 
seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), adequando o valor contratual total a importância 
de R$ 67.867,03 (Sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e três centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 01 de outubro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO Nº 45.631/2019 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos ao artigo 25, da Lei 8.666/93, RATIFICA o PROCESSO Nº 45.631/2019 de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 12/2019, para contratação de Serviços Notariais e Registros do 9° Ofício de Imóveis 
da Comarca de Curitiba, sob o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Piraquara, 14 de 
outubro de 2019. Marcus Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal.

2º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 14º TABELIONATO DE NOTAS 
LAIRTON ROCHA RESENDE - OFICIAL 

AV. CÂNDIDO DE ABREU, Nº 651, CENTRO CÍVICO, CURITIBA-PR 
TEL/FAX:41-3222-0933/32335451 -

ATENDIMENTO@2REGISTROCIVILCURITIBA.COM.BR 
EDITAL DE PROCLAMAS 

==========================
Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:
1 - KAUÃ AQUINO ABRAHÃO com NATÁLIA BONETI MOREIRA autos nº 207/2019
2 - ENELIANDRO DUPIN SILVA com MONIKA NEUENDORF autos nº 210/2019
Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 15 
dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 15 de outubro de 2019.
LAIRTON ROCHA RESENDE - Titular


